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Vistos.

Considerando a atribuição de efeito suspensivo em

agravo de instrumento (fl. 1585), indefiro o pedido de levantamento dos

valores formulados às fis. 1593/1594.

Aguarde-se o

Intime-se/

Dil. Legais.

mento do agravo de instrumento.

Júliorde Cast/hos, 08/07/2022.

Cprlos Albeí^to ElyVontela,
Jiiiz de afeito.
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